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1. OBJETIVO

Selecionar, por meio de concurso entre os estudantes, o
mascote oficial do Arraiá Auxiliadora 2025, que represente a
identidade, cultura e alegria.

2. PÚBLICO-ALVO

Estudantes regularmente matriculados na Escola Estadual
Nossa Senhora Auxiliadora, de todos os anos e turnos.

3. TEMA

O desenho deve representar elementos típicos da cultura
junina (ex: trajes, comidas, danças, fogueira, bandeirinhas etc.)
e refletir a tradição e o espírito festivo do nosso Arraiá. A
criatividade é livre!
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4. INSCRIÇÕES E SUBMISSÃO DOS DESENHOS

Período: 10 a 16 de junho de 2025
Forma: Entrega do desenho físico em folha A4 com nome
completo, ano/turma conforme modelo 2025.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O desenho deve ser original e inédito, feito à mão.
Não serão aceitas cópias, colagens ou uso de imagens
prontas.
O mascote deve ter um nome.

6. AVALIAÇÃO

Os trabalhos serão avaliados pela Comissão Organizadora
do Concurso de Desenho formada por professores e
servidores, com base nos seguintes critérios:

Criatividade e originalidade
Relação com o tema junino
Clareza e harmonia visual
Adequação à proposta de mascote
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7. VOTAÇÃO 

A Comissão Organizadora do Concurso de Desenho
selecionará 10 finalistas para a votação pública que será
realizada por meio de publicação no Instagram
www.instagram.com/educacao.ensa, na qual serão
contabilizados os votos.

8. RESULTADO

Os resultados serão divulgados por meio do site
www.educacaoensa.com, redes sociais como Instagram
www.instagram.com/educacao.ensa, Facebook
www.facebook.com/educacao.ensa.

O(a) autor(a) do desenho vencedor será premiado durante o
Arraiá Auxiliadora 2025, além de ter sua arte estampada em
materiais de divulgação da festa.

http://www.instagram.com/educacao.ensa
http://www.educacaoensa.com/
http://www.instagram.com/educacao.ensa
http://www.facebook.com/educacao.ensa
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ATIVIDADE PRAZO

INSCRIÇÕES 10/06 A 16/06

ANÁLISE DOS DESENHOS 17/06 A 19/06

VOTAÇÃO 20/06 A 24/06

RESULTADO FINAL 25/06

9. CRONOGRAMA

*Cronograma sujeito a alterações!

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

Ao participar do concurso, o estudante autoriza a
utilização de sua arte para fins educativos, culturais e de
divulgação institucional.
Casos omissos serão resolvidos pela comissão
organizadora. Todo o contato deve ser realizado pelos
canais de comunicação da escola!


